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Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI N° 029/2008. 	 Em 28 de março de 2008. 

Dispõe sobre medidas relacionadas ao 
Transporte Escolar no município de 
Cabo Frio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os veículos denominados "Transporte Escolar deverão ser 
devidamente registrados na Secretaria Municipal de Transportes." 

At. 2° Caberá à Secretaria Municipal de Transporte estabelecer a 
identificação apropriada para os veículos de Transporte Escolar. 

Art. 3° Os veículos de Transporte Escolar serão, semestralmente, 
inspecionados pela Secretaria Municipal de Transporte. 

Art. 4° Os veículos de Transporte Escolar deverão utilizar 
equipamento apropriado, determinado pela Secretaria Municipal de 
Transporte, que indique a velocidade de tempo permitido pelo órgão 
competente. 

Art. 5° Os veículos de Transporte Escolar não poderão ultrapassar a 
lotação de alunos sentados, cuja lotação será estabelecida pelo órgão 
competente. 

Art. 6° Os veículos de transporte Escolar serão equipados com os 
respectivos cintos de segurança, cabendo ao motorista a fiscalização do uso 
dos mesmos pelas crianças. 

Art. 7° Caberá à Secretaria Municipal de Transporte a fiscalização 
do mencionado transporte que terá a participação efetiva da Guarda 
Municipal. 
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Art. 8° Quaisquer irregularidades verificadas nos veículos de 
Transporte Escolar, serão penalizadas 	de acordo com o ato de 
regulamentação. 

Art. 9° Esta Lei será regulamentada no prazo de noventa (90) dias, 
a partir da sua publicação. 

Art. 10 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

x 
Sala d Sessões, 31 de mat'ço de 2008. 
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ALEXANDRE DE ALAIR 

Vereador 


